
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
LAVRAS DO SUL – RS

ATA Nº 016/2017.

Sessão Ordinária, Presidência da Vereadora                    
                                           Rosane Costa e Vereador Biramar Machado  
                                           Goulart, 1º Secretário.
Aos doze (12) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, às doze 
horas, quarta-feira, reuniram-se na Sala Severino Silveira, em Sessão 
Extraordinária, os Senhores Vereadores: Vereador Luis Ricardo La-Bella (PP), 
Vereador Luis Augusto Bittencourt (PP), Vereador Biramar Machado Goulart 
(DEM), Vereadora Eva Mesa (PMDB), Vereador Jonatas Rosa de Souza (DEM), 
Vereador Adilson Seixas (PDT), Vereador Eduardo Luongo (PSB), sob a 
Presidência da Vereadora Rosane Costa (PDT), que havendo “Quórum” e em 
nome de Deus e da Constituição, declarou aberta a presente sessão. A 
Presidente Vereadora Rosane Costa, colocou em apreciação a Ata nº 015/2017 
da sessão anterior, que colocada em regime de votação foi aprovada com a 
ausência justificada da Vereadora Mariza Barreto (PP) e do Vereador Eduardo 
Luongo (PSB).  A Presidente Rosane Costa solicitou a leitura do EXPEDIENTE: 
Projeto de Lei n° 014/2017 – oriundo do Executivo Municipal – Dispõe sobre a 
Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal no Município de Lavras do 
Sul e dá outras providências; encaminhado para as Comissões de Constituição 
e Justiça e Comissão de Saúde.  CORRESPONDÊNCIAS: Não consta. 
GRANDE EXPEDIENTE: Colocada a palavra a disposição dos Vereadores, o 
Vereador Eduardo Luongo salientou a importância do projeto n° 14 e entende 
que é muita responsabilidade desta Casa com o mesmo e pede toda a atenção 
dos Vereadores quando forem emitir os devidos Pareceres devido o mesmo 
tramitar em regime de urgência.  Terminada as explanações do Grande 
Expediente a Senhora Presidente, com a concordância dos Vereadores, passou 
direto, para a ORDEM DO DIA: Não constando matéria para ser apreciada e 
votada passamos para as CONSIDERAÇÕES FINAIS: A Presidente da Casa, 
Vereadora Rosane Costa atendendo pedido do Vereador Luis Augusto 
Bittencourt, colocou em apreciação a antecipação do horário da próxima sessão 
ordinária do dia 17 do corrente, para a mesma ser às 11:00 horas. Com a 
concordância de todos ficou definido que a sessão do dia 17/04, segunda feira, 
será às 11:00h. Não havendo mais nada a ser tratado, a Senhora Presidente, 
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em nome de Deus, declarou encerrada a presente Sessão Ordinária.
SALA SEVERINO SILVEIRA, EM 12 (DOZE) DE ABRIL DE 2017 (DOIS MIL E 
DEZESSETE).

Vereador Biramar Machado Vereadora Rosane Costa
        1º Secretário Presidente
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